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0 Senhor JOSSi GSrLVL.X ALV33, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribiiçoes que lhe são conferidas por/ 
Lei,

Gonsideranio a classificação das professoras // 
substitutas, efetuada- ^ela Diretoria de educação e Cultura da 
irefeitura M'uniclpal, para as Dscolas M nicipals,
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Autorizar as professoras abaixo designadas para 
exercerem as funções de substitutas das Ascolas M.^nicipais, / 
nos Impeiim^ntos das Professoras titulares, a partir do dia / 
10 de maio de 1971:

Maria Geleste lavares
Ponia Maria de Oliveria

Kegistre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 10 de maio de 1971
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= Diretor de Administração =

Registrada no Livro ^^roprio do '.etor de Pervlços 
G-rais da Iratoria de Administração da Prefeitura Municipal,/ 
e publicada no paço Municipal aos 10 de maio de 1971*
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Encarregada do etor de Gerviços Gerais.


